
REGULAMENTO – PROMOÇÃO INDIQUE E GANHE 
 
 
01 – A Promoção 
 
1.1 – A ACEO está realizando a promoção indique e ganhe, direcionada exclusivamente a todos os associados 
que atendam as condições previstas no item 02 deste regulamento. 
 
1.2 – A promoção tem validade no período de 11/11/2008 a 30/12/2008, podendo ser cancelada a qualquer 
momento.  
 
02 – Como participar: 
 
2.1 – Conforme descrito acima, poderão participar da promoção associados ACEO que: 
 
I – Estejam ativos e em dia com as mensalidades da ACEO; 
 
II – Não estejam em processo de cancelamento ou qualquer outro processo que impeça a identificação do 
mesmo como associado; 
 
III – Não sejam as mesmas pessoas ou empresas o cliente indicado para a promoção; 
 
2.2 – Para participar da promoção, os interessados deverão acessar através dos link’s específicos da promoção 
no site ACEO (www.aceo.com.br); 
 
2.3 – Informar os dados completos do cliente indicado e do associado, caso contrário, não será considerado 
filiado da promoção e o associado não fará jus à mensalidade gratuita; 
 
2.4 – Será considerada indicação apenas pessoas que efetivamente aderirem aos serviços da ACEO, e o 
associado, só fará jus à promoção após o cliente indicado efetuar o pagamento da adesão.  
 
03 – Premiação 
 
3.1 – Os associados que tenham cumprido todas as condições previstas no item 02 acima e fizeram suas 
indicações no período vigente da promoção, ganharão automaticamente, mensalidades grátis, com vencimento a 
partir de 20 de janeiro conforme tabela abaixo: 
 

INDICAÇÕES 

De 11/11/08 a 30/12/08 

GANHE 

1 a 3 1 mensalidade grátis 

4 a 6 2 mensalidades grátis 

7 a 9  3 mensalidades grátis  

10 a 12 4 mensalidades grátis 

 
 
04 – Disposições Gerais 
 
4.1 – O associado fica ciente que, caso não esteja de acordo com as condições dispostas no item 02 não 
participarão da promoção e não terão direito à premiação descrita no item 03. 
 
4.2 – Em caso de dúvida, o associado poderá manter contato pelo telefone 3651-7755. 
 
4.3 – Este regulamento terá seu conteúdo integralmente reproduzido na página da Internet da ACEO – 
www.aceo.com.br – no período da promoção. 


